
Aoiocme ss duas Fagen do Campo Mas 

CONTRATO Nº 13/2023. 
DISPENSA Nº 012/2023. 

E 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 

AUÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO 
MAIOR - PI, E A EMPRESA CASA DO 
PERFURADOR LTDA (CNPJ nº24.374.735/0001-43) 
PARA O FIM QUE ABAIXO SE INDICA. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - EI, inscrito 

no CNPJ n. 05.514.609/0001-00, como sede na Av. José Paulino, n. 389, Centro, CEP Nº 

64280-000, Campo Maior - PI, neste ato representado pelo seu Diretor, Sr. Wellington 

Francisco Lustosa Sena, portador do CPF nº 011.623.293-51, residente e domiciliado em 

Campo Maior - PI, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CASA DO 

PERFURADOR LTDA (CNPJ nº 24.374.735/0001-43), com sede na Rua Ivan Tito de 

Oliveira, Nº 1630, Lourival Parente, Teresina - PI, doravante denominada CONTRATADA, 

para AQUISIÇÃO DE CABOS DE AÇO, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI resolvem celebrar o presente Contrato mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE 
CABOS DE AÇO, PARA O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CAMPO 
MAIOR - PI, conforme tabela abaixo: 

01 [CABODEAÇO3/4(6X19)| 200 R$54,00 | R$10.980,00 

03 TCABODEAÇO3/8(6X25) | 200 R$ 17,10 R$ 3.420,00 

TOTAL: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais ) 

CLÁUSULA SEGUNDA- Para viabilizar o objeto discriminado na clausula anterior a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais), mediante a aquisição dos produtos. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO nº 018/2023. CONTRATO nº 12/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 

24, Il e $1º, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AQUISIÇÃO DE CABOS DE AÇO, para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Campo Maior - Pl. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo 
Maior - PI CONTRATADA: CASA DO PERFURADOR LTDA (CNPJ nº 

24.374.735/0001-43), VALOR DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e 
quatrocentos reais). VIGÊNCIA: De 21/03/2023 até 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior — PI, representado por seu Diretor, 
Sr. WELLINGION FRANCISCO LUSTOSA SENA e a empresa CASA DO 
PERFURADOR LTDA (CNPJ nº 24.374.735/0001-43). DATA DA CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 21/03/2023. 

Publique-se. 

WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA 

Diretor do SAKE/CM-PI



Id:O5D4F6F64FL151A40 
pratetcera se 

& ” Bom ESTADO DO PIAUÍ 
r. Á esus PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

* Canta todo Gabinete do Prefeito 

DECRETO N.º 75, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nomeia os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, CACS- 
FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.º66, inciso Vi e 91, ll, “dd”, da 

Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO OS TERMOS da Lei Municipal Nº 703, de 08 de março de 

2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR os Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica € 

Valorização dos Profissionais da Educação, CACS-FUNDEB. 

do Poder E Mv 3 PF P 

Titular Francisca Gabriela Ribeiro Sabino, CPF: 059.474.583-73 
suplente: Raiza Ribeiro de Oliveira, CPF: 027,249.273-62 

1º Rep: das ia Municipal de E: 

Titular: Nayana Fonseca Amorim, CPF:557.241.513-91 
Suplente: Claudiana de Ofiveira Sousa Heltlmann, CPF: 660.732.193-34 

m- Rep dos P da Ed ão Básica Públi. 

Titular:Josefa Lustosa Lobato e Sliva, CPF: 420.811.733-87 

Suplente: Andréa Brito de Sousa , CPF: 999.313.693-20 

das E: las B: 1V- Representante dos Diret Públicas: 

Titular Carmelita Santos Peraira, CPF: 302.020.603-06 

Suplente: Maria de Mágda Piauilino da Cruz, CPF: 566,.578.703-53 

Vv- Repr dos Ser Técni: das E 

Básicas Públicas: 

Titular: Oscarina Borges Ferreira, CPF: 026.957.873-08 

Suplente:Núbia Cândido Vieira Martins, CPF: 004.509.743-75 

VI- Representantes dos Pais de AÍ da Ed ão Bási Púbii. 

Titular-Charliene Alves de Sousa, CPF: 667.988.413-68 
Suplente:Rosângeila Nunes Mangueira, CPF: 015,449.991-94 

Titular: Luzinete Pereira Soares, CPF:938.072.283-49 
Suplente: Tamires Rodrigues de Sousa CPF: 069.346.813-11 

Vil- Representantes dos Estud: da Ed ão Básica Pública, dos 

quais 1 (um) indicado pela Entidade de Estud: Ss: istas: 

Titular Evandro Marques Gabriel Filho, CPF: 116.518.763-98 

Suplente: Leonardo Gomes Benicá, CPF: 101 104,123-54 

VIII- Representante do Conselho Municipal de Educação (CME): 

Titular: td dia de Sousa A . CPF: 715.026.703-30 

Suplente: Maria Ecileide Ribeiro de Almeida, CPF: 300.211.383-20 

DX- Representantes do Conselho Tutelar a que Se refere à LEI Nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, indicado por seus pares: 

Titular:Maria Albetiza da Trindade CPF:022.197.573-97 
Suplente: Vaneis Falcão de Oliveira, CPF: 910.313.383-49 

X- Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 

Titular: Maria do Socorro Folha de Santana, CPF: 662.005.713-68 

Suplente: Maria do Amparo Messias Pereira, CPF: 677.836.863-20 

Art. 2º. O primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de 

dezembro de 2026. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal! de Bom Jesus-Pl, aos 19 (dezenove) dias do 

mês de dezembro de 2022. 

NESTORRENATO | ESSSASRS ARCA 
PINHEIRO Ra ementt3A GRAN pas: 
ELVAS:02480985350 mess Tri Coe TR OIRD 9 1659 0800 

Nestor Renato Pinheiro Elvas 
Prefeito de Bom Jesus-Pi 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 

Prstettorade 

Bom 

PORTARIA N.º 07, de 15 de março de 2023, 

Dispõe sobre a concessão de férias aus servidores 

públicos efetivos da Secretaria Municipal de 

Educação e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 76, inciso | da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o interesse da Administração e a necessidade de cficiência da gestão 

pública, notadamente a constatação do díreito ao gozo de férias de servidores desta Secretaria 

Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO a verificação da p dos requisi 
respectivos períodos aquisitivos; 

legais é a comprovação dos 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, férias, pelo período legal de 30 (trinta) dias, 
considerando com fundamento no art. 7º, XVII da CF/88 e no art. 85, da Lei nº 481/2009 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bom Jesus), aos servidores desta Secretaria 
Municipal de Educação, conforme relação a seguir. 

B11445.351-90 VIGIA 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

Oldênio 
Secretária Municipal de Educação 

Id:oF8BDD40DDDB153A 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO nº 018/2023. CONTRATO nº 12/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 

24, Tl e $1º, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À 

AQUISIÇÃO DE CABOS DE AÇO, para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Campo Maior - PL CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo 

Maior - PL CONTRATADA: CASA DO PERFURADOR LTDA (CNPJ nº 

24374,735/0001-43), VALOR DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (catorze mil e 

quatrocentos reais). VIGÊNCIA: De 21/03/2023 até 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior — PI, representado por seu Diretor, 

Sr. WELLINGION FRANCISCO LUSTOSA SENA e a empresa CASA DO 

PERFURADOR LTDA (CNPJ nº 24.374.735/0001-43). DATA DA CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 21/03/2023. 

Publique-se. 

WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA 
Diretor do SAAE/CM-PI 


